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Estado de São Paulo
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NICOLAU PIÍTAIÍOHE, Prefeito Municipal 
de Louveira, Estado de 3~o Paulo, no 

uso de suas atribuições legais:
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Artigo IS:- Conceder 15 (quinze) dias 

de férias referente a,o período de 04 de Agosto de 1.978 a, 03 de 

Agosto de 1.979, à seguinte servidora no período abaixo;

AETOfíIA NSIES CAVALII

3e 12 de Setembro à 26 de Stembro de 1.979

Artigo 2^;- Esta Portaria entrará em
vigor na data de sua publicaça^o.
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Prefeito Municipal


